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CURTA[
ANVISA

Ypê recorre 
e suspende 
decisão
A decisão da Anvisa, que 
havia suspendido a fabri-
cação e comercialização 
de produtos da marca Ypê, 
está suspensa após a fa-
bricante apresentar recur-
so administrativo ao ór-
gão. Mesmo assim, a An-
visa mantém o alerta de 
risco sanitário e orienta os 
consumidores a não usar 
os 23 itens com lotes de 
final 1 afetados pela deci-
são. (Agência Brasil)

Justiça manda Fachesf recalcular dívida
Decisão deve representar uma redução de cerca de  50% do saldo devedor de aposentada e pode atingir outros contratos de consignados

M A R I A N A  D E  S O U S A

U
ma decisão da Justiça 
de Pernambuco abriu 
um precedente que po-

de atingir centenas de contra-
tos de empréstimos consigna-
dos firmados entre aposenta-
dos da Companhia Hidro Elé-
trica do São Francisco (Chesf) 
e a Fundação Chesf de Assis-
tência e Seguridade Social (Fa-
chesf). A sentença da 18ª Vara 
Cível da Capital do Tribunal de 
Justiça de Pernambuco (TJPE) 
determinou a substituição do 
índice de correção monetária 
IGP-M pelo IPCA e considerou 
abusiva a metodologia de cál-
culo usada pela fundação para 
atualização das dívidas.

Na prática, segundo o advo-
gado Cleodon Fonseca, respon-
sável pela ação, a decisão pode 
representar redução próxima de 
50% do saldo devedor atual da 
aposentada beneficiada. O caso 
tem provocado forte repercussão 
entre integrantes da Associação 
dos Aposentados da Chesf (Apos-
chesf), que relatam dificuldades 
para quitar empréstimos feitos 
junto ao fundo de pensão.

A sentença foi assinada pelo 

juiz Arnaldo Spera Ferreira Ju-
nior, que também determinou 
o recálculo integral da dívida 
da aposentada desde o início 
do contrato. O magistrado en-
tendeu que a forma de amor-
tização (processo de pagamen-
to gradual de uma dívida) apli-
cada pela fundação aumentava 
artificialmente o saldo devedor. 
“A lógica matemática e jurídica 
impõe que a amortização pre-
ceda a atualização do saldo. A 
inversão dessa ordem gera um 
débito artificialmente majora-
do, em claro prejuízo ao deve-
dor”, registrou o juiz na decisão.

Segundo o advogado, os apo-
sentados eram atraídos pelos ju-
ros baixos, em torno de 0,5% ao 
mês, somados à correção mone-
tária. O problema, segundo ele, 
estava na forma como os encar-
gos incidiam sobre o saldo deve-
dor. Cleodon afirma que a equi-
pe do escritório passou semanas 
analisando contratos e plani-
lhas. “A gente descobriu verda-
deiros absurdos. A pessoa pega 
R$ 20 mil, paga anos de presta-
ção e continua devendo pratica-
mente o mesmo valor”, detalha. 

O advogado afirma já ter en-

FACHESF/DIVULGAÇÃO

Fundação esclarece que contratos seguem as regras do Conselho Monetário Nacional

tre 30 e 40 ações semelhantes 
em andamento e relata que 
há centenas de aposentados 
em situação parecida em di-
versos estados que tiveram a 
atuação da instituição.

Entre os relatos reunidos pe-
la associação está o da aposen-
tada Margarida Maria de Lima 
Lira, de 72 anos, ex-assistente 
administrativa da Chesf. Ela 

afirma conviver há mais de 
seis anos com descontos que 
praticamente zeram o benefí-
cio recebido. “Meu contrache-
que vem zerado. O que eu rece-
bo é o que eu estou devendo”.

RESPOSTA
A Fachesf, por meio do advoga-
do Mateus Cordeiro, contesta as 
acusações e afirma que a funda-

ção atua dentro das regras pre-
vistas para entidades de pre-
vidência complementar. “A Fa-
chesf não é banco. Ela é uma en-
tidade sem fins lucrativos, que 
administra recursos previden-
ciários dos associados”, explica.

Segundo ele, os contratos se-
guem regras específicas do Con-
selho Monetário Nacional e da 
legislação previdenciária.


